
ATA REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

As nove horas e trinta minutos do dia dois de dezembro de dois mil e vinte e cinco, na sala de 

reuniões da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, localizada no CAM (Centro Administrativo 

Municipal), Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, reuniram-se os membros do Conselho de 

Meio Ambiente de Arapoti, a fim de tratar de assuntos relacionados ao Fundo Municipal do 

Meio Ambiente, e sobre a Implantação do Sistema de PGRS (Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos). Inicialmente foi dada a palavra à Senhora Christina Kluppel Costa, 

Secretária Municipal de Meio Ambiente. Após dar boas-vindas a todos, Christina realiza a 

leitura do Regimento Interno do Conselho, para que todos presentes possam ter entendimento 

da função dos membros e da finalidade do Conselho.  Diante disso foi realizado a votação e 

aprovação da mesa diretora sendo nomeados como Presidente Christina Kluppel Costa, 

Segundo Presidente Gabriel Gomes Nunes, Primeiro Secretário Evelyn Frandini Costa, 

Segundo Secretário Marcelo Moreira Alvez. Após a aprovação dos membros Lourenço F. 

Santos, Ricardo R. Pedroso, Flávio Aparecido dos Santos, Flávio Correa, Gabriel Gomes 

Nunes, Elder Oliveira de Araújo, Alex Paulo de Melo, José Mauro Afonso, Evelyn Frandini 

Costa, Luiz Onofre Gmunder Louzada, Luci Aparecida M. Lopes, Davilierton de Mesquita 

Ribeiro, Geraldo Aparecido Zacharias, Christina Kluppel Costa, Leandro Máximo da Rosa, 

Renato de Anhaia. Sendo assim será realizado a publicação em Diário Oficial. Foi dado 

sequência à Pauta sobre o PGRS (Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos), um 

documento técnico obrigatório para grandes geradores de resíduos, como empresas e órgãos 

públicos, que detalha como os resíduos são produzidos, manuseados e destinados de forma 

ambientalmente adequada. O Objetivo principal é planejar e executar as etapas necessárias, 

incluindo a classificação, segregação, coleta, armazenamento, transporte e a disposição final 

de cada tipo de resíduo gerado, minimizando os impactos ambientais e garantindo o 

cumprimento da legislação vigente. O PGRS é exigido pela Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (Lei nº 12.305/2010) para grandes geradores e é fundamental para obtenção de 

licenças ambientais. A Prefeitura já liberou dentro da página do Município o sistema SIIGG 

(Sistema Integrado de Gestão ou Sistema de Informação Geográfica), será um sistema para 

arquivos públicos, uma ferramenta para análise internas. José Mauro Afonso engenheiro 

Municipal da Secretaria de Infraestrutura pergunta como será feito o PGRCC (Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil). Christina esclarece que o município deve 

ter um profissional habilitado (engenheiro/arquiteto) que elabore documentos detalhados com 

a caracterização, classificação (Classe A, B, C, D) segregação, acondicionamento, transporte 

e destinação final dos resíduos de obra, submetendo-o à Prefeitura (geralmente junto ao 

Alvará de Construção/Demolição), que avalia e aprova o plano com base na legislação 

municipal e CONAMA 307/02, exigindo ART e registros dos transportadores e destinadores 

licenciados. Em seguida entramos para o próximo assunto da Pauta sobre o “Fundo Municipal 

de Meio Ambiente”. Alex Paulo de Melo, e Ricardo R. Pedroso, solicitam a prestação de contas 

do valor do Fundo, pois trata-se de um dinheiro arrecadado em contrato pela Empresa 

SANEPAR. Lourenço F. Santos pontua que o dinheiro é um repasse realizado mensalmente 

pela SANEPAR. Christina também ressalta que o dinheiro do FMMA (Fundo Municipal do Meio 

Ambiente), conforme a Lei Ordinária nº 2450/2023, só pode ser utilizado com objetivos de 

implementar ações destinadas a uma adequada gestão dos recursos naturais, incluindo a 

manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental, de forma a garantir um 

desenvolvimento integrado e sustentável e a elevação da qualidade de vida da população 

local. Nada mais havendo a tratar, encerou-se a reunião, bem como a presente ata que segue 

por mim Evelyn Frandini Costa, Chefe de Divisão de Produção Vegetal e Arborização Urbana 

assinada, como também pelos demais membros presentes e já mencionados.  

 


